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COMISSÃODE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Em virtude da aprovação do substitutivo, fica assim a redação final do Projeto de Lei

Complementarnº 11/2023:

“Dá nova redação aos artigos 10 e 74, da Lei Complementar
nº 280, de 22.07.2019, com posterior alteração, que
reorganiza o Estatuto da Guarda Civil Municipal de
Cordeirópolis, Plano de Carreira, Corregedoria
independentee outras providencias,conformeespecifica.

Art. 1º - O artigo 10 da Lei Complementar nº 280, de 22 de julho de 2019, com posterior
alteração, passa a vigorar com a seguinte redação:

D-ssasssssssssesestensasness'

DE ve sosserensaisaacaras ;

DE = execresssnonasaiaresenos;

IV - ansssstetassasmenas:

V-idade mínima de 18 (dezoito) anos no momento da investidura;

VI = caquassasarsganisaseeos-

VI = sereno sermos;

A ;

IX - aisiirseseseseranaese;
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C) csitesassesesamsesanasa E

A) anmeeenemaeeconnarsj

E) Sicilioonoanncotannamo

DO ”
Art. 2º - O artigo 74 da Lei Complementar nº 280, de 22 de julho de 2019, com posterior
alteração, passa a vigorar com a seguinte redação:
 

AI TA = qnasacemsrsraasas

Parágrafo Único = ssssssenmenmasecasers
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ES     
Ee casaasasasesssanae ;

D+ sansenssaseeneames;

EEE,= sesessroconoseensemsensnoraaj

[Vs usemeeaieemeememeenermemerms;

Art. 3º - Esta Lei Complementarentra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.”
 

Câmara Municipal de Cordeirópolis,28 de junho de 2023.
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